
PARATY, 21 de agosto de 2024.
 

De: Gabinete Vereador Marquinho 
Para: Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
 
Referência: 
Processo nº 849/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 44/2024 
 
Autoria: Paulo Sérgio C. dos Santos
 
Ementa: PROJETO DE LEI N.º 044 /2024. OBRIGA AS EMPRESAS, LOJAS,
CONCESSIONÁRIAS OU ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES QUE COMERCIALIZEM
VEÍCULOS AUTOMOTORES SEMINOVOS OU USADOS A DISPONIBILIZAREM AO
COMPRADOR LAUDO CAUTELAR VEICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NO
MUNICÍPIO DE PARATY
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Encaminhar a Comissão (Const)  
 
Ação realizada: Emitido  
 
Descrição: 
Parecer Favorável
 
Relator Vereador Lulu
 
 
Próxima Fase: Anexar Parecer da Comissão
 
  
 

Marco Antonio Santos da Conceição 
Vereador(a) 
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